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Prefeitura do Município de Mauá da Serra

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

De Acordo com a Lei 258 de 19 de Março de 2012

O Município de Mauá da Serra (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site http://www.mauadaserra.pr.gov.br

DECRETO Nº 079/2014

DESIGNA SERVIDORES PARA COMPOR A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO 
ESPECIAL DE DESEMPENHO, CONFORME ESPECIFICA.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA - PARANÁ, na competência de suas atribuições, com 
amparo na Constituição Federal e na Lei Orgânica Municipal,

 CONSIDERANDO o contido no art. 41, § 4º da Constituição Federal;

 CONSIDERANDO o contido na Lei Municipal nº 401/2013, que “ESTABELECE, COM FULCRO NO ART. 
41, § 4° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, A AVALIAÇÃO ESPECIAL DE DESEMPENHO DOS SERVIDORES EM 
ESTÁGIO PROBATÓRIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUA DA SERRA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”;

DECRETA

 Art. 1º - Designa os servidores efetivos HENOS CORDEIRO - RG Nº 3.245.271-0, VILMA APARECIDA 
DOS SANTOS RAINERI - RG Nº 7.044.289-2 e GISLAINE MACIEL - RG Nº 9.175.001-5, para, sob a Presidência do 
primeiro e Secretariada pela segunda, constituírem a COMISSÃO DE AVALIAÇÃO ESPECIAL DE DESEMPENHO, 
para avaliar servidores da Escola Municipal Yukio Uemura, nos termos da Lei Municipal nº 401/2013, com a 
fi nalidade de avaliar a aptidão e a capacidade do servidor em estágio probatório no desempenho das atividades do 
cargo, observados, sobretudo, os seguintes fatores: Qualidade do trabalho; Assiduidade; Cooperação; Iniciativa; 
Relacionamento; Responsabilidade; Criatividade; Zelo pelos recursos fi nanceiros e materiais; Pontualidade; e, 
Produtividade.

 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação; revogadas as disposições em contrário.

Mauá da Serra, em 06 de outubro de 2.014.

NICOLAU MUNIZ JUNIOR
Prefeito Municipal de Mauá da Serra
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

De Acordo com a Lei 258 de 19 de Março de 2012

O Município de Mauá da Serra (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site http://www.mauadaserra.pr.gov.br

DECRETO Nº 080/2014

DESIGNA SERVIDORES PARA COMPOR A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO 
ESPECIAL DE DESEMPENHO, CONFORME ESPECIFICA.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA - PARANÁ, na competência de suas atribuições, com 
amparo na Constituição Federal e na Lei Orgânica Municipal,

 CONSIDERANDO o contido no art. 41, § 4º da Constituição Federal;

 CONSIDERANDO o contido na Lei Municipal nº 401/2013, que “ESTABELECE, COM FULCRO NO ART. 
41, § 4° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, A AVALIAÇÃO ESPECIAL DE DESEMPENHO DOS SERVIDORES EM 
ESTÁGIO PROBATÓRIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUA DA SERRA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”;

DECRETA

 Art. 1º - Designa os servidores efetivos HENOS CORDEIRO - RG Nº 3.245.271-0, VILMA APARECIDA DOS 
SANTOS RAINERI - RG Nº 7.044.289-2 e KARINA CORDEIRO RODRIGUES GEFFER - RG Nº 8.063.175-8, para, 
sob a Presidência do primeiro e Secretariada pela segunda, constituírem a COMISSÃO DE AVALIAÇÃO ESPECIAL 
DE DESEMPENHO, para avaliar servidores da Escola Municipal Paulo Haruo Sato, nos termos da Lei Municipal nº 
401/2013, com a fi nalidade de avaliar a aptidão e a capacidade do servidor em estágio probatório no desempenho das 
atividades do cargo, observados, sobretudo, os seguintes fatores: Qualidade do trabalho; Assiduidade; Cooperação; 
Iniciativa; Relacionamento; Responsabilidade; Criatividade; Zelo pelos recursos fi nanceiros e materiais; Pontualidade; 
e, Produtividade.

 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação; revogadas as disposições em contrário.

Mauá da Serra, em 06 de outubro de 2.014.

       NICOLAU MUNIZ JUNIOR
Prefeito Municipal de Mauá da Serra
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

De Acordo com a Lei 258 de 19 de Março de 2012

O Município de Mauá da Serra (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site http://www.mauadaserra.pr.gov.br

DECRETO Nº 081/2014

DESIGNA SERVIDORES PARA COMPOR A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO 
ESPECIAL DE DESEMPENHO, CONFORME ESPECIFICA.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA - PARANÁ, na competência de suas atribuições, com 
amparo na Constituição Federal e na Lei Orgânica Municipal,

 CONSIDERANDO o contido no art. 41, § 4º da Constituição Federal;

 CONSIDERANDO o contido na Lei Municipal nº 401/2013, que “ESTABELECE, COM FULCRO NO ART. 
41, § 4° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, A AVALIAÇÃO ESPECIAL DE DESEMPENHO DOS SERVIDORES EM 
ESTÁGIO PROBATÓRIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUA DA SERRA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”;

DECRETA

 Art. 1º - Designa os servidores efetivos HENOS CORDEIRO - RG Nº 3.245.271-0, VILMA APARECIDA 
DOS SANTOS RAINERI - RG Nº 7.044.289-2 e MARIA A. DE SOUZA DZIEDZIC - RG Nº 5.944.223-6, para, sob a 
Presidência do primeiro e Secretariada pela segunda, constituírem a COMISSÃO DE AVALIAÇÃO ESPECIAL DE 
DESEMPENHO, para avaliar servidores da Escola Municipal Maria Baueb Jamus, nos termos da Lei Municipal nº 
401/2013, com a fi nalidade de avaliar a aptidão e a capacidade do servidor em estágio probatório no desempenho 
das atividades do cargo, observados, sobretudo, os seguintes fatores: Qualidade do trabalho; Assiduidade; 
Cooperação; Iniciativa; Relacionamento; Responsabilidade; Criatividade; Zelo pelos recursos fi nanceiros e materiais; 
Pontualidade; e, Produtividade.

 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação; revogadas as disposições em contrário.

Mauá da Serra, em 06 de outubro de 2.014.

        NICOLAU MUNIZ JUNIOR
Prefeito Municipal de Mauá da Serra
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

De Acordo com a Lei 258 de 19 de Março de 2012

O Município de Mauá da Serra (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site http://www.mauadaserra.pr.gov.br

DECRETO Nº 082/2014

DESIGNA SERVIDORES PARA COMPOR A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO 
ESPECIAL DE DESEMPENHO, CONFORME ESPECIFICA.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA - PARANÁ, na competência de suas atribuições, com 
amparo na Constituição Federal e na Lei Orgânica Municipal,

 CONSIDERANDO o contido no art. 41, § 4º da Constituição Federal;

 CONSIDERANDO o contido na Lei Municipal nº 401/2013, que “ESTABELECE, COM FULCRO NO ART. 
41, § 4° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, A AVALIAÇÃO ESPECIAL DE DESEMPENHO DOS SERVIDORES EM 
ESTÁGIO PROBATÓRIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUA DA SERRA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”;

DECRETA

 Art. 1º - Designa os servidores efetivos HENOS CORDEIRO - RG Nº 3.245.271-0, VILMA APARECIDA 
DOS SANTOS RAINERI - RG Nº 7.044.289-2 e ALTIVA MONTEIRO DOS SANTOS - RG Nº 7.077.980-3, para, sob 
a Presidência do primeiro e Secretariada pela segunda, constituírem a COMISSÃO DE AVALIAÇÃO ESPECIAL 
DE DESEMPENHO, para avaliar servidores do Centro Municipal de Educação Infantil Sementinhas de Vida, nos 
termos da Lei Municipal nº 401/2013, com a fi nalidade de avaliar a aptidão e a capacidade do servidor em estágio 
probatório no desempenho das atividades do cargo, observados, sobretudo, os seguintes fatores: Qualidade do 
trabalho; Assiduidade; Cooperação; Iniciativa; Relacionamento; Responsabilidade; Criatividade; Zelo pelos recursos 
fi nanceiros e materiais; Pontualidade; e, Produtividade.

 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação; revogadas as disposições em contrário.

Mauá da Serra, em 06 de outubro de 2.014.

      NICOLAU MUNIZ JUNIOR
Prefeito Municipal de Mauá da Serra
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

De Acordo com a Lei 258 de 19 de Março de 2012

O Município de Mauá da Serra (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site http://www.mauadaserra.pr.gov.br

DECRETO Nº 083/2014

DESIGNA SERVIDORES PARA COMPOR A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO 
ESPECIAL DE DESEMPENHO, CONFORME ESPECIFICA.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA - PARANÁ, na competência de suas atribuições, com 
amparo na Constituição Federal e na Lei Orgânica Municipal,

 CONSIDERANDO o contido no art. 41, § 4º da Constituição Federal;

 CONSIDERANDO o contido na Lei Municipal nº 401/2013, que “ESTABELECE, COM FULCRO NO ART. 
41, § 4° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, A AVALIAÇÃO ESPECIAL DE DESEMPENHO DOS SERVIDORES EM 
ESTÁGIO PROBATÓRIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUA DA SERRA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”;

DECRETA

 Art. 1º - Designa os servidores efetivos HENOS CORDEIRO - RG Nº 3.245.271-0, VILMA APARECIDA DOS 
SANTOS RAINERI - RG Nº 7.044.289-2 e SUELY COSTA CHEMIN - RG Nº 4.075.320-6, para, sob a Presidência do 
primeiro e Secretariada pela segunda, constituírem a COMISSÃO DE AVALIAÇÃO ESPECIAL DE DESEMPENHO, 
para avaliar servidores do Centro Educacional Integral Mauro Wicthoff, nos termos da Lei Municipal nº 401/2013, com 
a fi nalidade de avaliar a aptidão e a capacidade do servidor em estágio probatório no desempenho das atividades 
do cargo, observados, sobretudo, os seguintes fatores: Qualidade do trabalho; Assiduidade; Cooperação; Iniciativa; 
Relacionamento; Responsabilidade; Criatividade; Zelo pelos recursos fi nanceiros e materiais; Pontualidade; e, 
Produtividade.

 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação; revogadas as disposições em contrário.

Mauá da Serra, em 06 de outubro de 2.014.

      NICOLAU MUNIZ JUNIOR
Prefeito Municipal de Mauá da Serra
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

De Acordo com a Lei 258 de 19 de Março de 2012

O Município de Mauá da Serra (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site http://www.mauadaserra.pr.gov.br

DECRETO Nº 084/2014

DESIGNA SERVIDORES PARA COMPOR A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO 
ESPECIAL DE DESEMPENHO, CONFORME ESPECIFICA.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA - PARANÁ, na competência de suas atribuições, com 
amparo na Constituição Federal e na Lei Orgânica Municipal,

 CONSIDERANDO o contido no art. 41, § 4º da Constituição Federal;

 CONSIDERANDO o contido na Lei Municipal nº 401/2013, que “ESTABELECE, COM FULCRO NO ART. 
41, § 4° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, A AVALIAÇÃO ESPECIAL DE DESEMPENHO DOS SERVIDORES EM 
ESTÁGIO PROBATÓRIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUA DA SERRA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”;

DECRETA

 Art. 1º - Designa os servidores efetivos HENOS CORDEIRO - RG Nº 3.245.271-0, VILMA APARECIDA 
DOS SANTOS RAINERI - RG Nº 7.044.289-2 e SOLANGE APARECIDA DE OLIVEIRA - RG Nº 6.278.130-0, para, 
sob a Presidência do primeiro e Secretariada pela segunda, constituírem a COMISSÃO DE AVALIAÇÃO ESPECIAL 
DE DESEMPENHO, para avaliar servidores da Escola Rural Municipal de Educação Fundamental Lino Pacífi co 
Christóffoli, nos termos da Lei Municipal nº 401/2013, com a fi nalidade de avaliar a aptidão e a capacidade do 
servidor em estágio probatório no desempenho das atividades do cargo, observados, sobretudo, os seguintes fatores: 
Qualidade do trabalho; Assiduidade; Cooperação; Iniciativa; Relacionamento; Responsabilidade; Criatividade; Zelo 
pelos recursos fi nanceiros e materiais; Pontualidade; e, Produtividade.

 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação; revogadas as disposições em contrário.

Mauá da Serra, em 06 de outubro de 2.014.

       NICOLAU MUNIZ JUNIOR
Prefeito Municipal de Mauá da Serra
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

De Acordo com a Lei 258 de 19 de Março de 2012

O Município de Mauá da Serra (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site http://www.mauadaserra.pr.gov.br

DECRETO Nº 085/2014

DESIGNA SERVIDORES PARA COMPOR A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO 
ESPECIAL DE DESEMPENHO, CONFORME ESPECIFICA.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA - PARANÁ, na competência de suas atribuições, com 
amparo na Constituição Federal e na Lei Orgânica Municipal,

 CONSIDERANDO o contido no art. 41, § 4º da Constituição Federal;

 CONSIDERANDO o contido na Lei Municipal nº 401/2013, que “ESTABELECE, COM FULCRO NO ART. 
41, § 4° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, A AVALIAÇÃO ESPECIAL DE DESEMPENHO DOS SERVIDORES EM 
ESTÁGIO PROBATÓRIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUA DA SERRA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”;

DECRETA

 Art. 1º - Designa os servidores efetivos HENOS CORDEIRO - RG Nº 3.245.271-0, VILMA APARECIDA 
DOS SANTOS RAINERI - RG Nº 7.044.289-2 e CONCEIÇÃO APARECIDA VIOTTO MANAGO - RG Nº 4.569.763-
5, para, sob a Presidência do primeiro e Secretariada pela segunda, constituírem a COMISSÃO DE AVALIAÇÃO 
ESPECIAL DE DESEMPENHO, para avaliar servidores da Escola Municipal Professora Sandra Maria Pereira Alves 
da Fonseca, nos termos da Lei Municipal nº 401/2013, com a fi nalidade de avaliar a aptidão e a capacidade do 
servidor em estágio probatório no desempenho das atividades do cargo, observados, sobretudo, os seguintes fatores: 
Qualidade do trabalho; Assiduidade; Cooperação; Iniciativa; Relacionamento; Responsabilidade; Criatividade; Zelo 
pelos recursos fi nanceiros e materiais; Pontualidade; e, Produtividade.

 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação; revogadas as disposições em contrário.

Mauá da Serra, em 06 de outubro de 2.014.

    NICOLAU MUNIZ JUNIOR
Prefeito Municipal de Mauá da Serra
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

De Acordo com a Lei 258 de 19 de Março de 2012

O Município de Mauá da Serra (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site http://www.mauadaserra.pr.gov.br

DECRETO Nº 086/2014

DESIGNA SERVIDORES PARA COMPOR A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO 
ESPECIAL DE DESEMPENHO, CONFORME ESPECIFICA.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA - PARANÁ, na competência de suas atribuições, com 
amparo na Constituição Federal e na Lei Orgânica Municipal,

 CONSIDERANDO o contido no art. 41, § 4º da Constituição Federal;

 CONSIDERANDO o contido na Lei Municipal nº 401/2013, que “ESTABELECE, COM FULCRO NO ART. 41, § 
4° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, A AVALIAÇÃO ESPECIAL DE DESEMPENHO DOS SERVIDORES EM ESTÁGIO 
PROBATÓRIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUA DA SERRA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”;

DECRETA

 Art. 1º - Designa os servidores efetivos HENOS CORDEIRO - RG Nº 3.245.271-0, VILMA APARECIDA DOS 
SANTOS RAINERI - RG Nº 7.044.289-2 e ERINEIA LARA ROSA COSTA - RG Nº 6.767.060-4, para, sob a Presidência 
do primeiro e Secretariada pela segunda, constituírem a COMISSÃO DE AVALIAÇÃO ESPECIAL DE DESEMPENHO, 
para avaliar servidores do Centro Educacional Infantil Criança Esperança, nos termos da Lei Municipal nº 401/2013, 
com a fi nalidade de avaliar a aptidão e a capacidade do servidor em estágio probatório no desempenho das atividades 
do cargo, observados, sobretudo, os seguintes fatores: Qualidade do trabalho; Assiduidade; Cooperação; Iniciativa; 
Relacionamento; Responsabilidade; Criatividade; Zelo pelos recursos fi nanceiros e materiais; Pontualidade; e, 
Produtividade.

 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação; revogadas as disposições em contrário.

Mauá da Serra, em 06 de outubro de 2.014.

      NICOLAU MUNIZ JUNIOR
Prefeito Municipal de Mauá da Serra
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

De Acordo com a Lei 258 de 19 de Março de 2012

O Município de Mauá da Serra (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site http://www.mauadaserra.pr.gov.br

DECRETO Nº 087/2014

DESIGNA SERVIDORES PARA COMPOR A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO 
ESPECIAL DE DESEMPENHO, CONFORME ESPECIFICA.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA - PARANÁ, na competência de suas atribuições, com amparo 
na Constituição Federal e na Lei Orgânica Municipal,

 CONSIDERANDO o contido no art. 41, § 4º da Constituição Federal;

 CONSIDERANDO o contido na Lei Municipal nº 401/2013, que “ESTABELECE, COM FULCRO NO ART. 41, § 
4° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, A AVALIAÇÃO ESPECIAL DE DESEMPENHO DOS SERVIDORES EM ESTÁGIO 
PROBATÓRIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUA DA SERRA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”;

DECRETA

 Art. 1º - Designa os servidores efetivos HENOS CORDEIRO - RG Nº 3.245.271-0, SIRLEI APARECIDA 
GRANADO - RG Nº 5.286.374-0 e MARCIA CRISTINA NASCIMENTO - RG Nº 5.960.254-3, para, sob a Presidência 
do primeiro e Secretariada pela segunda, constituírem a COMISSÃO DE AVALIAÇÃO ESPECIAL DE DESEMPENHO, 
para avaliar servidores do Secretária Municipal de Saúde, nos termos da Lei Municipal nº 401/2013, com a fi nalidade de 
avaliar a aptidão e a capacidade do servidor em estágio probatório no desempenho das atividades do cargo, observados, 
sobretudo, os seguintes fatores: Qualidade do trabalho; Assiduidade; Cooperação; Iniciativa; Relacionamento; 
Responsabilidade; Criatividade; Zelo pelos recursos fi nanceiros e materiais; Pontualidade; e, Produtividade.

 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação; revogadas as disposições em contrário.

Mauá da Serra, em 06 de outubro de 2.014.

      NICOLAU MUNIZ JUNIOR
Prefeito Municipal de Mauá da Serra
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De Acordo com a Lei 258 de 19 de Março de 2012

O Município de Mauá da Serra (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site http://www.mauadaserra.pr.gov.br

DECRETO Nº 088/2014

DESIGNA SERVIDORES PARA COMPOR A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO 
ESPECIAL DE DESEMPENHO, CONFORME ESPECIFICA.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA - PARANÁ, na competência de suas atribuições, com 
amparo na Constituição Federal e na Lei Orgânica Municipal,

 CONSIDERANDO o contido no art. 41, § 4º da Constituição Federal;

 CONSIDERANDO o contido na Lei Municipal nº 401/2013, que “ESTABELECE, COM FULCRO NO ART. 41, § 
4° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, A AVALIAÇÃO ESPECIAL DE DESEMPENHO DOS SERVIDORES EM ESTÁGIO 
PROBATÓRIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUA DA SERRA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”;

DECRETA

 Art. 1º - Designa os servidores efetivos HENOS CORDEIRO - RG Nº 3.245.271-0, ROGER ALEXANDRE 
DE FRANÇA - RG Nº 9.595.613-0 e GILLIAD LUTHIERRE COSTA - RG Nº 9.148.547-8, para, sob a Presidência do 
primeiro e Secretariada pela segunda, constituírem a COMISSÃO DE AVALIAÇÃO ESPECIAL DE DESEMPENHO, 
para avaliar servidores da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, nos termos da Lei Municipal nº 
401/2013, com a fi nalidade de avaliar a aptidão e a capacidade do servidor em estágio probatório no desempenho das 
atividades do cargo, observados, sobretudo, os seguintes fatores: Qualidade do trabalho; Assiduidade; Cooperação; 
Iniciativa; Relacionamento; Responsabilidade; Criatividade; Zelo pelos recursos fi nanceiros e materiais; Pontualidade; 
e, Produtividade.

 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação; revogadas as disposições em contrário.

Mauá da Serra, em 06 de outubro de 2.014.

      NICOLAU MUNIZ JUNIOR
Prefeito Municipal de Mauá da Serra
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DECRETO Nº 089/2014

DESIGNA SERVIDORES PARA COMPOR A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO 
ESPECIAL DE DESEMPENHO, CONFORME ESPECIFICA.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA - PARANÁ, na competência de suas atribuições, com amparo 
na Constituição Federal e na Lei Orgânica Municipal,

 CONSIDERANDO o contido no art. 41, § 4º da Constituição Federal;

 CONSIDERANDO o contido na Lei Municipal nº 401/2013, que “ESTABELECE, COM FULCRO NO ART. 41, § 
4° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, A AVALIAÇÃO ESPECIAL DE DESEMPENHO DOS SERVIDORES EM ESTÁGIO 
PROBATÓRIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUA DA SERRA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”;

DECRETA

 Art. 1º - Designa os servidores efetivos HENOS CORDEIRO - RG Nº 3.245.271-0, ROGER ALEXANDRE 
DE FRANÇA - RG Nº 9.595.613-0 e VALÉRIA APARECIDA GODOY MUNIZ - RG Nº 21.352.072-2, para, sob a 
Presidência do primeiro e Secretariada pela segunda, constituírem a COMISSÃO DE AVALIAÇÃO ESPECIAL DE 
DESEMPENHO, para avaliar servidores do Secretaria Municipal de Assistência Social, nos termos da Lei Municipal nº 
401/2013, com a fi nalidade de avaliar a aptidão e a capacidade do servidor em estágio probatório no desempenho das 
atividades do cargo, observados, sobretudo, os seguintes fatores: Qualidade do trabalho; Assiduidade; Cooperação; 
Iniciativa; Relacionamento; Responsabilidade; Criatividade; Zelo pelos recursos fi nanceiros e materiais; Pontualidade; 
e, Produtividade.

 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação; revogadas as disposições em contrário.

Mauá da Serra, em 06 de outubro de 2.014.

      NICOLAU MUNIZ JUNIOR
Prefeito Municipal de Mauá da Serra
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DECRETO Nº 090/2014

DESIGNA SERVIDORES PARA COMPOR A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO 
ESPECIAL DE DESEMPENHO, CONFORME ESPECIFICA.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA - PARANÁ, na competência de suas atribuições, com 
amparo na Constituição Federal e na Lei Orgânica Municipal,

 CONSIDERANDO o contido no art. 41, § 4º da Constituição Federal;

 CONSIDERANDO o contido na Lei Municipal nº 401/2013, que “ESTABELECE, COM FULCRO NO ART. 
41, § 4° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, A AVALIAÇÃO ESPECIAL DE DESEMPENHO DOS SERVIDORES EM 
ESTÁGIO PROBATÓRIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUA DA SERRA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”;

DECRETA

 Art. 1º - Designa os servidores efetivos HENOS CORDEIRO - RG Nº 3.245.271-0, ROGER ALEXANDRE 
DE FRANÇA - RG Nº 9.595.613-0 e MARY LIDIANE MUNIS DE OLIVEIRA - RG Nº 7.348.049-3, para, sob a 
Presidência do primeiro e Secretariado pelo segundo, constituírem a COMISSÃO DE AVALIAÇÃO ESPECIAL 
DE DESEMPENHO, para avaliar servidores lotados no Paço Municipal e nas diversas Secretarias Municipais nos 
termos da Lei Municipal nº 401/2013, com a fi nalidade de avaliar a aptidão e a capacidade do servidor em estágio 
probatório no desempenho das atividades do cargo, observados, sobretudo, os seguintes fatores: Qualidade do 
trabalho; Assiduidade; Cooperação; Iniciativa; Relacionamento; Responsabilidade; Criatividade; Zelo pelos recursos 
fi nanceiros e materiais; Pontualidade; e, Produtividade.

 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação; revogadas as disposições em contrário.

Mauá da Serra, em 06 de outubro de 2.014.

      NICOLAU MUNIZ JUNIOR
Prefeito Municipal de Mauá da Serra
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DECRETO Nº 091/2014

DESIGNA SERVIDORES PARA COMPOR A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO 
ESPECIAL DE DESEMPENHO, CONFORME ESPECIFICA.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA - PARANÁ, na competência de suas atribuições, com 
amparo na Constituição Federal e na Lei Orgânica Municipal,

 CONSIDERANDO o contido no art. 41, § 4º da Constituição Federal;

 CONSIDERANDO o contido na Lei Municipal nº 401/2013, que “ESTABELECE, COM FULCRO NO ART. 
41, § 4° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, A AVALIAÇÃO ESPECIAL DE DESEMPENHO DOS SERVIDORES EM 
ESTÁGIO PROBATÓRIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUA DA SERRA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”;

DECRETA

 Art. 1º - Designa os servidores efetivos HENOS CORDEIRO - RG Nº 3.245.271-0, VILMA APARECIDA 
DOS SANTOS RAINERI - RG Nº 7.044.289-2 e SOLANGE APARECIDA DE OLIVEIRA - RG Nº 6.278.130-0, para, 
sob a Presidência do primeiro e Secretariada pela segunda, constituírem a COMISSÃO DE AVALIAÇÃO ESPECIAL 
DE DESEMPENHO, para avaliar servidores lotados no Departamento de Educação, nos termos da Lei Municipal nº 
401/2013, com a fi nalidade de avaliar a aptidão e a capacidade do servidor em estágio probatório no desempenho 
das atividades do cargo, observados, sobretudo, os seguintes fatores: Qualidade do trabalho; Assiduidade; 
Cooperação; Iniciativa; Relacionamento; Responsabilidade; Criatividade; Zelo pelos recursos fi nanceiros e materiais; 
Pontualidade; e, Produtividade.

 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação; revogadas as disposições em contrário.

Mauá da Serra, em 06 de outubro de 2.014.

      NICOLAU MUNIZ JUNIOR
Prefeito Municipal de Mauá da Serra
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DECRETO N.º 93/2014

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento do município de Mauá da 
Serra, para o exercício corrente.

O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe são conferidas por Lei e considerando o artigo 4º Inciso III da Lei nº. 410/2013 
de 21/12/2013, resolve: 

DECRETAR

Art. 1º- A abertura no orçamento geral do município para o corrente exercício fi nanceiro um 
Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 96.728,46 (Noventa e seis mil, setecentos e vinte e oito 
reais e quarenta e seis centavos), destinado a atender despesas do orçamento programa em execução, com a 
seguinte classifi cação:

08.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

08.001 Fundo Municipal de Saúde

103010011.2028 Manutenção do PMAQ - Programa de Melhoria do Acesso e da 
Qualidade - Atenção Básica

3.3.90.30.00 Material de Consumo
Fonte: 03495 – Atenção Básica - Ex. Anterior  51.969,55

10.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

10.001 Departamento de Apoio Administrativo

123610014.2046 Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.30.00 Material de Consumo

Fonte: 3107 - Salário Educação - Ex. Anterior  24.758,91
10.002 Departamento de Transporte Escolar

123610014.2053 Manutenção do Transporte Escolar

3.3.90.30.00 Material de Consumo

Fonte: 3107 - Salário Educação - Ex. Anterior 20.000,00

TOTAL 96.728,46

Art. 2º- Como recurso para cobertura do crédito aberto pelo artigo anterior, fi ca o Executivo 
Municipal autorizado a utilizar o superávit nas respectivas fontes, em conformidade com art. 43   § 1º inciso II da Lei 
Federal 4.320/64.

Art.3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos 07 de Outubro de 2014.

Nicolau Muniz Junior
Prefeito


		2014-10-08T09:06:41-0300
	Mauá da Serra-PR.
	MUNICIPIO DE MAUA DA SERRA:95548400000142
	Publicação




